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PORTARIA Nº 1.161 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1989 
(Publicada no Diário Oficial de 18 e 19/11/1989) 

Define o alcance da tributação para perfumes. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas 
atribuições, à vista de definir o termo “perfumes”, para fins de tributação à alíquota de 25% 
como supérfluo, 

RESOLVE 

Art. 1º Restringe-se unicamente ao perfume, ainda, que na forma de extrato, 
água-de-colônia, colônia-pós-barba, etc., a tributação com alíquota de 25%, de que cuida o 
inciso II do artigo 68 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.460/89. 

Art. 2º Não se aplica o disposto no artigo precedente à outras mercadorias, 
tais como desodorantes, xampus, cremes, maquilagem, cosméticos e correlatos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA , em 17 de 
novembro de 1989. 

RUBENS VAZ DA COSTA 
Secretário 


